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LEI N. " 1.496 DE 03 DE IUNHO DE,2.024.

"ALTERA A REDAÇAO DOs /NCISOS I, IV, VI E

VIIDO ARTIGO 2" DA LE,I MUNICIPALN'766 DE

25 DE IUNHO DE 2001, ÁCRESCENTÁ

PARÁGRAFO ÚruTCO AO ARTIGO 2' DA LEI

MUNICIPAL N" 766 DE 25 DE IUNHO DE 2001.

REVOGA O INC/SO V DO ARTIGO 2" DA LEI

MUNICIPAL N' 766 DE 25 DEIUNHO DE 2001, C

ü outras wot-tidências."

A Câmara Municipal de Gurinhatã, Estado de Minas Gerais aProva e eu,

Prefeito Municipal, sanciono, a seguinte Lei:

Art .1o- Fica alterada a redação do inciso I do art. 2o da Lei Municipal n' 766 de

25 de junho de 2001, o qual passará a viger com a segu.inte redação:

'Art.2" [...]

I - ateniler a situações dccbradas de calamiitade pública, que são aquelas

sifuações anormais prwocailas pot desasbe que causa ilanos e prejuízos que

conpfometem substancialmente a copaciilaile de resposta ilo podet público do

ente federatioo atin§ito, assim declaradns por Decreto do Podet Executiao

Municipal."

Art .2o- Fica alterada a redação do inciso IV do art. 2" da Lei Municipaln.T66 de

25 de junho de 2001, o qual passará a viger coy seguinte redação:

{
"Art.2" [...]



PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHATÃ
Av. Jonas Vilela Franco, 490 - Tel: (034) 2e-1010 - Fax: (034) 264-1015

CEP3831O.OOO - GURINHATA . MINASGERAIS
E-mail: gabinete@gurinhata. mg. gov. br

lV - " atender aos casos de prestaçao de seroiços públicos essenciais, nas áreas

ile saúde, educação, defesa social, aigilância, meio ambiente, xruiços urbanos

e desenoolaimento social, bem como outras sifuações de comprooada urgência

dnidamente funilamentadas e justifcadas pelo poder público."

Art.3o- Fica alterada a redação do inciso VI do art. 2" da Lei Municipal n.766 de

25 de junho de 2001, o qual passará a viger com a seguinte redação:

"ArL2" [...]

Vl - atender as atiaidades em saúdc pública, para atendimento de situações

emergenciais, dsoidamente motittadas, para as quais não haia disponibilidade

de pessoal ou meios própios, ou quando estes xjam insuficientes."

Art .4o- Fica alterada a redação do inciso VII do art. 2" da Lei Municipaln.766 de

25 de junho de 2001, o qual passará a viger com a seguinte redação:

"Art.2" [...]

VII - atender as substituições de profssionais do magistéio público

municipal para suprir demanilas emergenciais e transitóias decorrentes de

exoneração ou ilemissão, fabcimento, aposentadoia, afastamento para

capacitaçao e afastamento em licença de seroidor que não possa xr substituído

por outro do quadro, xm preiuízo do xruiço público."

Art.5o- Fica inserido o Parágrafo Único ao arígo 2" da Lei Municipal n.766 de

25 de junho de 2001, o qual passará a viger com a seguinte redação:

"Art.2" [...] V



PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHATA
Av. Jonas Vilela Franco, 490 - Tel: (034) 264-1010 - Fax: (034) 264-1015

CEP383íO.OOO - GURINHATÃ . MINASGERAIS
E-mail: gabinete@gurinhata. mg. gov. br

Parágrafo Único - O recrutamento do pessoal, nos termos desta bL será feito

mediante prccesso wletioo simplifcado, sujeito a ampla dioulgação prnia,

xgundo critérios objetirsos pretriamente dizrulgados, prescindindo de

concurso público, o qual terá oigência de, no máximo, 24 meses. A contrataçãa

para atender às rccessidades decorrentes de calamidade pública, assim

declaradas por Decreto do Poder Ê,xecutioo Municipal, prescindirá de

processo seletioo,"

Art .6o- Fica revogado o inciso V do artigo 2' da Lei Municipal n. 766 de 25 de

junho de 2ffi1.

Art. 7o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Gurinhatã, Estado de Minas Gerais, aos 03 de junho de

2024.

WENDERLU ARAUJO SILVA

Prefeito Municipal


